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PORTARIA N.° 1792/2019 

• '  

CR  

03 GS  0 Prefeito do Município de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o contido no relatório final da Sindicância 
Administrativa, instaurada pela Portaria n.° 
1008/2018; 

RESOLVE 

1°- ARQUIVAR a Sindicância Administrativa 
instaurada para apuração dos fatos, de possíveis irregularidades e responsabilidade 
referentes ao Pregão n° 53/2017. 

Sarandi, 31 de maio de 2019. 

Prefeito Municipal 
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